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Resultado da análise simplificada para concessão do Auxílio Emergencial Temporário (AET).

Matrícula Nome da/o Estudante Auxílio Resultado Parecer

20211GR.TII_I0061 1. Amandah Andrade Silva Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20211GR.TII_I0028 2. Ana Júlia de Brito Justo Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20211GR.TII_I0010 3. Ana Vitória Soares de Souza Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20191GR.TII_I0712 4. Anelise Rodrigues Nunes Dias Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20191GR.TII_I0810 5. Anna Luiza Rodrigues Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20211GR.TII_I0067 6. Carolina Monti Tadiotto Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20201GR.TII_I0027 7. Daniel Luís Cornely Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido



20211GR.TII_I0038 8. Diego Ifran Da Silva Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20191GR.TII_I0631 9. Entony Santos Tavares Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido Estudantes já é 

beneficiário da PAE-IFSul.

20211GR.TII_I0003 10. Gustavo de Freitas Rubio Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20191GR.TII_I0577 11. Henrique Matheus dos Santos Pacheco Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20191GR.TII_I0607 12. Henrique Tudisco Santos Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20211GR.TII_I0070 13. João Pedro Bortoluz Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20211gr.tii_i0043 14. João Victor Barbon Naymayer Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20211VA.RC_S0024 15.
Junior Luis de Lima de Campos Auxílio Emergencial 

Temporário Indeferido
Estudante não possui 
matrícula no câmpus 
Gravataí.

20211GR.TII_I0035 16. Kauã Elias de Oliveira Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

2017_1gr.tii_i0284 17. Larissa Lourrana Barcellos Bernardes Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido Estudantes já é 

beneficiária da PAE-IFSul.

20211GR.TII_I0023 18. Lauren karoline da Silva Moreira Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido



20201GR.TII_I0035 19. Leonardo Lucas Da Silva Mendes Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20201GR.ADS0012 20. Luana Paula Quintana Jacques Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20191GR.TII_I0569 21. Luciano Junior de Souza Rocha Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido

Estudantes já é 
beneficiário da PAE-IFSul.

20191GR.TII_I0046 22. Maria Eduarda Pinheiro Bastos Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20191GR.TII_I0194 23. Mariana Rios Stasinski Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

20201GR.TII_I0063 24.

Marina da Cruz Mendes Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido

Estudantes não possui 
perfil para atendimento, 
em conformidade ao item 
2.2.2 do Edital N° 02/2022.

20191GR.TII_I0674 25. Matheus Pereira Dimer Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido Estudantes já é 

beneficiário da PAE-IFSul.

20201GR.TII_I0062 26.

Natan da Cruz Mendes Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido

Estudantes não possui 
perfil para atendimento, 
em conformidade ao item 
2.2.2 do Edital N° 02/2022.

20191GR.TII_I0755 27. Pietro Silva de Oliveira Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido Estudantes já é 

beneficiário da PAE-IFSul.

20211GR.LP_UAB0156 28.

Roselaine Salete Gomes Moreira Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido

Estudante não matriculada 
em curso presencial, 
conforme item 2.2.1 do 
edital Nº 02/2022



20191gr.tii_i0704 29. Thiago Ferri Moura Auxílio Emergencial 
Temporário Indeferido

Estudantes já é 
beneficiário da PAE-IFSul.

20191GR.TII_I0240 30. Vítor Almeida da Silva Auxílio Emergencial 
Temporário Deferido

Os/as estudantes que tiveram seu pedido de Auxílio Emergencial Temporário deferido deverão encaminhar ao setor 

responsável pelo processo de seleção no campus a cópia do cartão do banco, com número da conta e agência, para que sejam 

efetivados os pagamentos. Aqueles/aquelas estudantes que não encaminharam a cópia do cartão não serão pagos.

Em conformidade com o item 3.1 do Edital N° 02/2022, o pagamento do Auxílio Emergencial Temporário está condicionado 

a disponibilidade orçamentária do Instituto Federal Sul-rio-grandense.


